
 

 

PROJETO DE LEI Nº____/2024 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ESTAÇÃO DE EMBARQUE 
E DESEMBARQUE LOCALIZADA NA AV. ÂNGELO SUZANO, 
BAIRRO ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

Art. 1º. Fica denominada “OSVALDO PEREIRA DE MOURA,” a 
ESTAÇÃO DE EMBARQUE E DESEMBARQUE localizada na Av. 
Ângelo Suzano no Bairro Alegre. 

 Art. 2º. O Poder Executivo municipal regulamentará a presente Lei e 
definirá os critérios para sua execução. 

 Art. 3º. As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.  

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogandose as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://sooretama.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310034003500360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sooretama.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310034003500360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Sr. Osvaldo Pereira de Moura, conhecido popularmente como 
"Pitanga", era pai de 6 (seis) filhos e apaixonado pelos netos. Nasceu 
e cresceu em Sooretama e morreu aos 55 anos em decorrência de 
uma úlcera. Homem de poucos estudos, que lutou muito para 
sustentar sua família, e ser tornou um grande empreiteiro na área da 
construção civil, pedreiro renomado foi responsável por diversas 
obras públicas como escolas, quadras e praças.  Pitanga trabalhou 
em grandes empresas responsável pela arrecadação e receita do 
município. Homem alegre, integro e trabalhador que por onde 
passava arrancava sorrisos. Amado pela família e amigos, manter 
todos reunidos era sua maior satisfação.   

Por todo o exposto, espera-se a tramitação regimental e o apoio dos 
nobres pares, na aprovação deste PL, o qual atende aos requisitos e 
pressupostos de constitucionalidade e técnica legislativa e por fim, se 
trata de matéria de grande relevância para a sociedade. 
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